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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 074/2022



              Data: 11 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 054/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter.

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 054/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 16/05/2022.  
Conforme exposição de motivos, a Associação Hospital de Caridade Três Passos vem enfrentando constantes problemas relacionados a queda de energia elétrica. O nosocômio possui gerador próprio, porém possui mais de 20 anos de uso e atende somente 35% da capacidade total do hospital.

Solicitou-se orientação técnica, que dispôs que a Lei no 8.666, de 21 de janeiro de 1993, trata sobre a alienação de bens móveis e que  a Lei Orgânica do Município reprisa o tema no art. 14. Dessa forma, a possibilidade de doação pretendida passa pela motivação (interesse público justificado), avaliação do bem e a identificação da função social da doação, que, se recomenda, passível de verificação na hipótese de o beneficiário for, comprovadamente, uma instituição de sem fins lucrativos.  Esclareceu-se que bastaria, firmar um termo de doação dos bens, não precisando submeter a decisão de doar bens móveis ao Poder Legislativo. Destarte, o pedido de autorização possui um caráter abstrato, porque versa sobre doação de um bem que sequer foi adquirido e, portanto, não integrado ao patrimônio público, não havendo o que se falar em doação de bem fora do domínio do Município. 
Muito embora a orientação técnica tenha opinado pela inviabilidade do Projeto, os membros da comissão, entendendo a importância da doação do bem ao Hospital, visando seu funcionamento e consequentemente a preservação de vidas, manifestaram-se favoráveis ao Projeto.
     Não houve a apresentação de emenda por parte dos vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:
Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 054/2022.
Sala das Comissões, em 26 de maio de 2022. 
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